PROJETO DE LEI N°    44, DE 2008

PARTIDO DA EDUCAÇÃO

Dispõe sobre o programa “Construindo um futuro melhor através da educação”

O Parlamento Jovem Paulista decreta:
Artigo 1º - Os alunos de cada unidade escolar que ao final de cada ano letivo apresentem um maior índice de aproveitamento/rendimento escolar e um menor índice de faltas deverão ser premiados pelo Governo do Estado com incentivos, como: materiais de apoio pedagógico (livros, kit ciências e mochilas) ou valores em dinheiro depositados em conta poupança destinados a uso exclusivo em favor do aluno em seu curso profissionalizante e/ou universitário.
Artigo 2° - Todo início de ano letivo, a Secretaria da Educação fará a distribuição dos prêmios aos melhores alunos de cada unidade escolar do ano anterior, apontados pelo seu desempenho, devidamente comprovado através de lista do Sistema de Avaliação e Freqüência da Secretaria da Educação.
Parágrafo único – A quantidade de alunos beneficiados pelo referido prêmio ficará determinada a 5% (cinco por cento) do número de alunos de cada série do Ensino Fundamental e Médio, cabendo à Secretaria da Educação a divulgação e envio dos prêmios.
Artigo 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei ficarão à conta de empresas previamente cadastradas (parcerias), onde as mesmas responsabilizar-se-ão com ônus das premiações.
Parágrafo único - Toda empresa parceira do projeto, entitular-se-á “Construindo um futuro melhor através da Educação” e receberá seus gastos (comprovados por notas fiscais) em abatimento nos impostos e também um título de “Amigos do Futuro”.
Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
O referido Projeto de Lei justifica-se mediante a necessidade de reduzir a retenção e evasão escolar e ao mesmo tempo incentivar os alunos a aumentarem seu desempenho escolar, levando-os a um maior aproveitamento. Assim, o Estado de São Paulo gastará menos, uma vez que cada aluno evadido ou retido significa maior tempo na escola e isso representa maiores gastos. 
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